
 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

PORTARIA IEF Nº21, DE 25 DE MARÇO DE 2026. 

 

 

Designa representantes para compor o Grupo de 

Trabalho do Plano Estadual da Mata Atlântica. 

 

(Publicação – Diário do Executivo – “Minas Gerais” – 28/03/2026) 

 

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS-IEF, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 14 do Decreto Estadual nº 47.892 de 23 

de março de 2020, com respaldo no Decreto Estadual nº 45.113, de 05 de junho de 2009, alterado pelo 

Decreto Estadual nº 46.996, de 11 de maio de 2016. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Constituir o Grupo de Trabalho responsável por monitorar, articular e atualizar 

as ações previstas no Plano Estadual da Mata Atlântica. 

Art. 2º – O Grupo de Trabalho será composto pelos servidores abaixo relacionados, sob 

coordenação do primeiro servidor: 

I – Pelo Instituto Estadual de Florestas – IEF, Diretoria de Conservação e Recuperação 

de Ecossistemas, Tatiana Pires Botelho 

II – Pelo IEF, Diretoria de Controle, Monitoramento e Geotecnologia, Vitor Abraçado de 

Almeida 

III – Pelo IEF, Diretoria de Proteção à Fauna, Janaína Aparecida Batista Aguiar 

IV – Pelo IEF, Diretoria de Unidades de Conservação, Edmar Monteiro Silva 

V – Pelo IEF, Diretoria de Administração e Finanças, Diogo Cruz Noya 

VI – Pela Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD, 

Patrícia Pascoal Goulart 

VII – Pelo Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, Camila Eliane Torres Lacerda 
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VIII – Pela Fundação Estadual de Meio Ambiente – Feam, Thais Dias de Paula 

IX – Pela Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA, Karla 

Jorge da Silva 

X – Pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

(Semad), Bruno Zuffo Janducci 

Art. 3º – O Grupo de Trabalho terá caráter temporário e prazo de vigência de 24 (vinte e 

quatro) meses, contado da data de publicação desta Portaria, podendo ser prorrogado mediante ato 

específico. 

Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 25 de março de 2026 

Letícia Capistrano Campos 

Diretora-Geral do IEF 


